
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
- Çafrinete do (prefeito -

LEI N° 1320/2005.

"Autoriza o Poder Executivo a

suplementar o orçamento do
exercício 2005 em 15% (quinze
por cento ").

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder executivo autorizado a suplementar o orçamento do
exercício 2005 em mais 15% (quinze por cento).

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Porto Murtinho - MS, 21 de dezembro de 2005.
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